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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
Apresentamos o presente Projeto de Lei, em que pretendemos homenagear 

com o título honorífico de Cidadão de Porto Alegre o Sr. Adir Luiz Fração. 
Adir Luiz Fração, natural da cidade gaúcha de Santa Maria, nasceu em 14 

de fevereiro de 1942, filho de Vitório Fração e Edina Ignez Bertagnholli Fração. 
Em dezembro de 1963, casou-se com Laci Maria Iop Fração, com quem possui 4 
filhos e 5 netos. 

Aos 15 anos, Adir começou a trabalhar na matriz da Expresso Mercúrio  
Ltda, em Santa Maria. Nessa época, essa era uma pequena transportadora, de 
propriedade da família Fração, tendo sido seu pai um dos fundadores. Como 
auxiliar de escritório, passou por todos os setores da empresa, como arquivo, 
cobrança, emissão de conhecimentos e manifestos, depósito e telefone. 

Inicialmente estudava de manhã e trabalhava a tarde, depois estudava a noi-
te e trabalhava todo o dia. 

No início dos anos 60 foi transferido para Alegrete, como gerente daquela 
filial, a qual possuía apenas 7 funcionários. Nesta empresa, atuava em todas as 
funções, como comercial, administrativo, financeiro e operacional. 

Mais tarde, foi promovido a gerente da filial de Porto Alegre, uma das mais 
importantes filiais da empresa Mercúrio, a qual possuía 37 funcionários e 5 veícu-
los de coleta e entrega. 

Em junho de 1966 fixou residência em Porto Alegre, no Bairro Floresta. 
Em 2004 completou 38 anos como cidadão porto-alegrense. 

Em 1996, Adir tornou-se acionista da Expresso Mercúrio S.A, uma empre-
sa média, que começava a ter destaque no cenário nacional. Nesse mesmo período, 
participou do sindicato das empresas de transportes de cargas, fazendo parte de di-
versas diretorias. Em 1967, ao entregar a gerência da filial de Porto Alegre, esta 
contava com 250 funcionários. 

Promovido a Diretor Comercial, cargo que Adir exerceu por 22 anos, a 
Mercúrio teve um crescimento muito importante, tornando-se umas das principais 
empresas brasileiras do setor. Ao longo desses 22 anos de trabalho em equipe, a 
Mercúrio conquistou importantes clientes, solidificou sua marca no setor de trans-
porte, e conquistou a certificação ISSO 9002. 

Em 1998, Adir foi agraciado com a “Medalha e Diploma da Ordem do Mé-
rito Cívico”, no grau oficial, pela Liga da Defesa Nacional, por serviços prestados 
ao Brasil. 
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Como Diretor-Presidente da Mercúrio, cargo exercido por 5 anos, a empre-

sa apresentou crescimento e modernização em todas as áreas, como o desenvolvi-
mento de frotas, terminais, informática e recursos humanos. 

Em 1998, a convite de seu padrinho Hermenegildo Fração, Adir ingressou 
no Rotary Club Porto Alegre São João. 

Em 1999, assumiu por 2 anos, com destacada participação, a Presidência 
do Sindicato das Empresas de Transportes de Carga no estado do Rio Grande do 
Sul (SETCERGS), um dos mais importantes sindicatos do setor no país. 

Em 2000, participou ativamente na implantação do Banco de Alimentos em 
Porto Alegre, sendo hoje Conselheiro do mesmo. 

De 2000 a 2002, foi vice-presidente da Federação das Empresas de Trans-
portes de Carga do Rio Grande do Sul (FETRANSUL). De 2002 a 2004, foi Dire-
tor da Associação Nacional do Transporte de Cargas (ANTC). 

Em 2003, assumiu a Diretoria do Transporte Internacional, tendo a Mercú-
rio sucursais na Argentina, Uruguai e Chile. 

Neste ano foi eleito vice-presidente do Conselho de Administração da Mer-
cúrio. Atualmente é Diretor de Expansão e Novos Negócios. 

 
Sala das Sessões, 3 de janeiro de 2005. 
 
 
 
 
 

Dr. GOULART 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

/jco 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concede o título honorífico de Cidadão 
de Porto Alegre ao Senhor Adir Luiz 
Fração.  

 
 
Art. 1º  Fica concedido o título honorífico de Cidadão de Porto Alegre ao 

Senhor Adir Luiz Fração, nos termos da Lei n. 9.659, de 22 de dezembro de 2004. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


